
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.779-A, DE 2020 
(Da Sra. Policial Katia Sastre) 

 
Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para dispor sobre a 
previsão de programas de fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários e de promoção dos valores sociais da ética e cidadania em 
projetos do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac); tendo 
parecer da Comissão de Cultura, pela rejeição (relator: DEP. PASTOR 
HENRIQUE VIEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. O art. 25 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, transformando-se o parágrafo único do 

artigo mencionado em § 1º: 

“Art. 25º ...........................................................................  

 ........................................................................................  

§ 1º  ................................................................................  

 ........................................................................................  

§ 2º Os projetos culturais previstos neste artigo poderão prever 

programas de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários 

e de promoção dos valores sociais da ética e da cidadania. 

§ 3º Os programas de fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários e de promoção dos valores sociais da ética e da 

cidadania referidos no parágrafo anterior poderão ser realizados 

pelos produtores culturais em parceria com organizações da 

sociedade civil, desde que atendam aos requisitos da Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal, no art. 216, define como “patrimônio cultural 

brasileiro os bens de natureza material e imaterial portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasileira”, incluídos, dentre outros, as formas de expressão e os modos de criar, fazer 

e viver. Segundo Clifford Geertz, cultura é o conjunto de mecanismos simbólicos que 

modelam o comportamento humano. Numa palavra, é o software que informa a ação 

e a conduta prática de indivíduos e grupos sociais. 

Assim, além das manifestações de caráter artístico, a noção de 
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patrimônio cultural envolve também práticas e temáticas relacionadas aos valores 

sociais e aos modos de vida, respeitada a diversidade com que se apresentam. Há 

significativa produção acadêmica nesse sentido e projetos de tal conteúdo aprovados 

pelo Ministério da Cultura para captação de recursos do programa de incentivo. 

A presença, no conceito de patrimônio cultural, dos valores sociais e 

dos modos de viver relacionados às relações familiares traz a temática do 

fortalecimento familiar para o âmbito das políticas de proteção, promoção e incentivo 

à cultura. 

Não obstante, os documentos normativos de política cultural carecem 

de explicitude acerca dos valores sociais da promoção da família, o que exclui 

iniciativas de fortalecimento familiar das ações de políticas públicas culturais, dentre 

as quais o financiamento mediante incentivo fiscal. 

Deste modo, a proposta de alteração do art. 25 da Lei nº 8.313, de 23 

de dezembro de 1991, pretende possibilitar que, no âmbito dos projetos culturais 

financiados mediante o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), possam ser 

desenvolvidas ações que contemplem o fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários e a promoção dos valores sociais da ética e da cidadania, inclusive 

realizados em parceria com organizações da sociedade civil, observados os requisitos 

da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Assim, tendo em vista a relevância da matéria e a sua grande 

importância social, contamos com o apoio dos nobres Pares para a discussão e 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2020. 

Policial Katia Sastre 
Deputada Federal 

PL/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Da Cultura 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
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governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Os projetos a serem apresentados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas, 

de natureza cultural para fins de incentivo, objetivarão desenvolver as formas de expressão, os 

modos de criar e fazer, os processos de preservação e proteção do patrimônio cultural brasileiro, 

e os estudos e métodos de interpretação da realidade cultural, bem como contribuir para 

propiciar meios, à população em geral, que permitam o conhecimento dos bens e valores 

artísticos e culturais, compreendendo, entre outros, os seguintes segmentos:  

I - teatro, dança, circo, ópera, mímica e congêneres;  

II - produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, discográfica e congêneres;  

III - literatura, inclusive obras de referência;  

IV - música;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
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V - artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia e outras congêneres;  

VI - folclore e artesanato;  

VII - patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetônico, arqueológico, 

bibliotecas, museus, arquivos e demais acervos;  

VIII - humanidades; e  

IX - rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não-comercial.  

Parágrafo único. Os projetos culturais relacionados com os segmentos do inciso II 

deste artigo deverão beneficiar exclusivamente as produções independentes, bem como as 

produções culturais-educativas de caráter não comercial, realizadas por empresas de rádio e 

televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

 

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na declaração 

do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de projetos culturais 

aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os seguintes percentuais:  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 

ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 4.779, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  8.313,  de  23  de  dezembro  de
1991, para dispor sobre a previsão de programas
de  fortalecimento  de  vínculos  familiares  e
comunitários e de promoção dos valores sociais
da  ética  e  cidadania  em  projetos  do  Programa
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac).

Autora: Deputada POLICIAL KATIA SASTRE

Relator:  Deputado  PASTOR  HENRIQUE
VIEIRA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.779, de 2020, altera a Lei nº 8.313, de 23 de

dezembro de 1991, para autorizar que os projetos culturais do Programa Nacional de

Apoio à Cultura (Pronac) prevejam programas de fortalecimento de vínculos familiares

e  comunitários  e  de  promoção  dos  valores  sociais  da  ética  e  cidadania.  O  Projeto

também  busca  estabelecer  que  os  referidos  programas  possam  ser  realizados  pelos

produtores  culturais  em  parceria  com  organizações  da  sociedade  civil,  desde  que

atendam aos requisitos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Cultura,  Finanças  e

Tributação (mérito e art.  54 RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art.  54

RICD). 

Na Comissão de Cultura, fomos designados Relator em 26 de março

do presente ano.

A  apreciação  da  proposição  é  conclusiva  pelas  Comissões  e  seu

regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art.  151, inciso III,

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Henrique Vieira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248018482100
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2

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 4.779, de 2020, altera a Lei nº 8.313, de 23 de

dezembro de 1991 (Lei Rouanet), para autorizar que os projetos culturais que buscam

financiamento  no  âmbito  da  Lei  prevejam programas  de  fortalecimento  de  vínculos

familiares e comunitários e de promoção dos valores sociais  da ética e cidadania.  O

Projeto também busca estabelecer  que os referidos programas possam ser realizados

pelos produtores culturais em parceria com organizações da sociedade civil.

Atualmente,  as  propostas  apresentadas  com vistas  à  utilização  dos

mecanismos do Pronac são analisadas tecnicamente no âmbito do Ministério da Cultura.

Essa apreciação técnica deve verificar, necessariamente, o atendimento das finalidades

do Pronac e a adequação dos custos propostos aos praticados no mercado, vedada a

apreciação subjetiva baseada em valores artísticos ou culturais. 

De acordo com o art. 1º da Lei Rouanet, o Pronac tem as seguintes

finalidades:

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às
fontes da cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;

II  -  promover  e  estimular  a  regionalização  da  produção  cultural  e
artística brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos
locais;

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais
e seus respectivos criadores;

IV  -  proteger  as  expressões  culturais  dos  grupos  formadores  da
sociedade  brasileira  e  responsáveis  pelo  pluralismo  da  cultura
nacional;

V -  salvaguardar  a  sobrevivência  e  o  florescimento  dos  modos  de
criar, fazer e viver da sociedade brasileira;

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e
histórico brasileiro;

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores
culturais de outros povos ou nações;

*C
D2
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82

10
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Henrique Vieira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248018482100
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VIII  -  estimular  a  produção  e  difusão  de  bens  culturais  de  valor
universal,  formadores  e  informadores  de  conhecimento,  cultura  e
memória;

IX - priorizar o produto cultural originário do País.

X  –  estimular  a  produção  ou  a  coprodução  de  jogos  eletrônicos
brasileiros independentes.

Tais finalidades objetivam desenvolver as múltiplas manifestações da

cultura  brasileira  e  torná-las  acessíveis  à  população,  em  conformidade  com  o  que

preceitua a Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por  mais  meritório  que  seja  o  objetivo  de  fortalecer  os  vínculos

familiares  e comunitários  e de promover  os valores sociais  da ética  e da cidadania,

entendemos  que  as  políticas  públicas  de  fomento  à cultura  não  se  prestam  a  essa

finalidade.

A  cultura  é  um  elemento  intrinsecamente  plural  e  dinâmico  da

sociedade, refletindo a diversidade de pensamentos, crenças, práticas e expressões de

um grupo de indivíduos. Não cabe à legislação, nem a nenhum instrumento do Estado,

orientá-la a um ou outro objetivo social. 

Diante do exposto, nosso voto é pela rejeição do PL nº 4.779, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado PASTOR HENRIQUE VIEIRA

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Henrique Vieira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248018482100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 4.779, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de
Lei nº 4.779/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pastor Henrique Vieira. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Denise Pessôa - Presidenta, Benedita da Silva, Jandira Feghali e
Tarcísio Motta - Vice-Presidentes, Alfredinho, Alice Portugal, Defensor Stélio Dener,
Douglas  Viegas,  Erika  Kokay,  Marcelo  Queiroz,  Raimundo  Santos,  Tiririca,  Aureo
Ribeiro, Bia Kicis, Diego Garcia, Juliana Cardoso, Lenir de Assis, Mersinho Lucena,
Nitinho, Pastor Henrique Vieira e Sâmia Bomfim. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025. 

Deputada DENISE PESSÔA 
Presidenta 

*C
D2

50
74

06
92

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Denise Pessôa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250740692200
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